
         

Apresento  a  V.  Exa.,  nos  termos  do  art.  132  do  Regimento  Interno,  a  presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor  competente  da  municipalidade,  a  realização de  estudos  e  providências  que se  fizerem 

necessárias, no sentido de proceder com a limpeza, capina e roçagem embaixo do pontilhão sob a 

linha férrea que passa pela nossa cidade, bem como nas margens da linha férrea.

Justifica-se  a  presente  INDICAÇÃO,  pois  o  local  está  com mato  alto  causando 

insegurança a população, além de focos em potenciais de proliferação de mosquitos, como o Aedes 

aegypti, transmissor da dengue e outras doenças.

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 26 de fevereiro de 2024.

Luis Antonio de Castro 
(baiano caminhoneiro)

Vereador
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